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PARECER REFERENCIAL PGE/MS/PAA/N' 007/2021

Processo n': 15/004.880/2021

Consulente: Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização SAD

Assunto: Elaboração de parecer referencial e lista de verificação (c/zec#/fs/) para a

permissão de uso de bens imóveis estaduais.

Precedentes: PARECER PGE/MS/PAA N. 34/2018 (aprovado pela DECISÃO
PGE/MS/GAB N. 105/2018); PARECER PGE/MS/PAA N.' 092/2019 (aprovado pela
DEC[SAO PGE/MS/GAB N.' 191/2019); PARECER PGE/MS/PAA/N' 152/20]9
(aprovado pela DECISÃO PGE/MS/GAB N.' 288/2019); PARECER PGE/MS/PAA/N'
109/2020 (aprovado pela DECISÃO PGE/MS/GAB N.' 293/2020);
PARECER/PGE/PAA/N' 010/2021 (aprovado com acréscimos pela DECISÃO
PGE/MS/GAB/N. 045/2021); PARECER PGE/MS/PAA/N' 058/2021 (aprovado pela
DECISÃO PGE/MS/GAB n.' 221/202 1), entre outros

)

Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul,

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral Ad.junto do Consultivo,
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l --DO OBJETO:

Trata-se de solicitação fonnulada pela Secretária de Estado de Administração e

Desburocratização, encaminhada a esta Especializada por intermédio de despacho exarado

à f. 03 pela Procuradora-Chefe da PAG, com vista à elaboração de Parecer Referencial

para ''detalhar em sequência cronológica os aros administrativos que devem ser praticados

nos processos envolvendo a permissão de uso de bens imóveis estaduais, elaboração de

Minuta Padrão para Termo de Permissão de Uso de Imóvel e Termo de entrega, bem como

orientação quanto à frequência anual ou mensal do valor, e após quanto tempo o imóvel

aval lado inicialmente pela Junta de Avaliação do Estado deve ser reavaliado".

Segue o parecer.

'')
\

11 PAjiECER REFERENCIAL

11.1 Cabimento do Parecer Referencial e pressupostos gerais para sua utilização:

Com ftlndamento no permissivo contido no artigo 12 do Anexo Vll do
Regimento Interno da Procuradoria-Geral do Estado (Resolução PGE/MS n. 194/2010), o

Parecer Referencial pode ser adorado na seguinte situação, in verófs.

Artigo 12. O Parecer Referencial será emitido pelo Procurador do Estado quando
houver volume de processos e expedientes administrativos com os mesmos
pressupostos fáticos e jurídicos, para os quais sda possível estabelecer orientação
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jurídica uniforme, cuja observância dependa de simples conferência de dados ou
documentos constantes dos autos.

A pemaissão de uso de bens imóveis estaduais é prática relativamente comum

para a consecução do interesse público, está atrelada ao juízo de mérito administrativo e

não demanda, em regra, especial análise jurídica, mas tão somente a conferência da

documentação necessária à regularidade do procedimento legal.

Desta feita, é cabível a elaboração do presente Referencial, como ato

enunciativo perfeitamente afinado com o princípio da eficiência (art. 37, captrf, da CF/88),

de modo a dispensar a emissão de parecer individualizado pela Procuradoria-Geral do

Estado acerca dos pressupostos jurídico-formais da pennissão de uso, sendo suficiente que

as instâncias técnicas da Administração Pública atentem que a situação se amolda aos

terTnos do Parecer Referencial da PGE, para possibilitar segurança jurídica de que o
procedimento atendeu aos requisitos legais.

Ante o exposto, a aplicabilidade do presente parecer, em cada caso concreto,

bica condicionada ao atendimento dos seguintes pressupostos:

(i) Aplicação restrita aos procedimentos instaurados com a finalidade de

viabilizar a permissão de uso de bem imóvel do Estado do Mato Grosso

do Sul, nos quais não haja dúvidas específicas acerca da viabilidade

jurídica dessa modalidade de utilização;

(ii) O caso concreto nào consista em permissão de uso para servidores

públicos estaduais (art. 36 a 39, Lei Estadual n' 273/81), eis quc aludida

utilização possui peculiaridades não abordadas no Parecer;

(iii) A lista de verificação (c/zeck/fs/9 deve ser rigorosamente seguida,

limitando-se o órgão público assessorado ao preenchimento das

informações solicitadas;

(iv) A aplicabilidade deste parecer é mantida enquanto a legislação federal ea

estadual utilizadas como sustentáculos de sua conclusão não forem

alteradas, de modo a retirar o fundamento de validade de quaisquer das

recomendações aqui apontadas. Acaso sejam alteradas, o parecer

referencial perde a eficácia e necessitará de atualização.

Assim, cabe ao Administrador apenas juntar ao processo o EarÊgÊr

Referencial, incluindo a lista de verificação (Anexo 1) devidamente preenchida e
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analisada pela área técnica do órgão, deixando de encaminhar o processo à Procuradoria-
Geral do Estado.

Também deverá ser juntado, nos processos individuais, o ateste da área

!Étnica de que o caso concreto se amolda à orientação jurídica aqui traçada e que serão

seguidas as recomendações nela contidas (Anexo ll).

Enfim, deverão ser utilizadas as !ÚilUt4s padrão anexas ao Parecer,

consistentes nas seguintes: Tempo de Permissão de Uso (Anexo 111 -- Minuta 1), Termo de

Entrega (Anexo [[[ -- Minuta 2) e Termo de Devo]uçào (Anexo ]]] Minuta 3).

Salienta-se que o Parecer Referencial é uma ferramenta adequada apenas para

ça$QE.PÉldlQ11jzáyçb. Logo, será adorado pelo gestor este Parecer Referencial, em prestígio

ao princípio da eficiência na Administração Pública, com a finalidade de não encaminhar o

processo à Procuradoria-Geral do Estado, evitando o retrabalho em matéria já
parametrizada que demanda somente apego ao padrão e ao procedimento.

E importante deixar claro que isso não significa impedimento à remessa dos

autos administrativos à Procuradoria-Geral do Estado caso o gestor delibere que a análise

individualizada se faz necessária em razão de alguma peculiaridade dos autos não abarcada

no presente Parecer Referencial ou de dúvida superveniente.

Feitas as considerações acima, passa-se à análise dos requisitos jurídico-

formais para permissão dc uso dc bcm imóvel do Estado do Mato Grosso do Sul.
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111 DA AN.ALISE JURÍDICA
111.1. Esclarecimentos iniciais:

Este parecer foi elaborado posteriormente à sanção da Lei(Federal) n.' 14.133,

de I' de abril de 2021, que dispõe sobre as normas gerais de Licitações e Contratos

Administrativos, denominada de /cova /eí de /ícizízções. Aludida lei passou a vigorar a

partir de sua publicação 1 , porém cona prazo de até 02 (dois) anos para sua aplicação total2.

Entretanto, cumpre esclarecer que a apreciação da questão será realizada à luz

da Lei(Federal) n.' 8.666/93, advertindo, apesar disso, que ao gestor compete a faculdade

de optar pela Lei(Federal) n.' 14.133/2021. Contudo, se assim o ülzer, não poderá utilizar

o presente Referencial como orientação.

''3
\

l Alt. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
O artigo 19 1 da novel legislação confere ao gestor a faculdade de eleger o conjunto normativo que !egerá a

contratação pública.
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111.2 Breves comentários sobre o instituto da Permissão de IJso de bem imóvel

estadual e seus requisitos:

Os bens públicos, regra geral, destinam-se a subsidiar as atividades

administrativas da pessoa jurídica de direito público que exerce sua titularidade, como

instrumento de gestão pública. Todavia, não há impedimento legal na outorga de uso

desses bens a terceiros, desde que preenchidos os requisitos legais

A Lei Estadual n.' 273/81 , que dispõe sobre o regime jurídico dos bens imóveis

do Estado, ao tratar da "utilização por terceiros", estabelece como formas de se delegar, a

permissão de uso, a cessão de uso e a concessão de uso, nos termos do artigo 40, í/z
vereis

Art. 40. Quando não forem necessários aos seus serviços públicos, não interessarem
a qualquer plano urbanístico ou outros, ou não se revelarem de vantajosa exploração
económica pelo Estado, os seus imóveis poderão ser total ou parcialmente utilizados por
terceiros, sob as fobias de permissão de uso, cessão de uso ou concessão de uso.
[gihi]
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Em análise às características da permissão de uso de bem público, José dos
Santos Carvalho Filhos conceitua o instituto:

E o ato administrativo pelo qual a Administração consente que certa pessoa utilize
privativanlente bem público, atendendo ao mesmo tempo aos interesses público e
privado.

Quanto à exigência de licitação, deve entender-se necessária sempre que for possível e
houver mais de um interessado na utilização do bela, evitando-se favorecimentos ou
preterições ilegítimas.[grifei]
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Em âmbito estadual, a penrlissão de uso é disciplinada pelos artigos 41 a 45 da

Lei Estadual n.' 273/8 1, izz vezbís.

Art. 41. A permissão de uso, sempre mediante remuneração ou imposição de encargos,
terá caráter eminentemente precário, nào induzindo posse, e poderá ser revogada a
qualquer tempo, por decisão do Governador, que será comunicada ao permissionário,
para que desocupe o imóvel no prazo assinado, mínimo de 30 (trinta) dias.

$ 3' Extinta a penaissão de uso, o permissionário não terá direito a qualquer
indenização ou retenção, seja a que título for.

)(

Art. 42. As condições de pemlissão de uso, além daquelas previstas nesta lei, serão
fixadas nos respectivos termos, os quais necessariamente conterão:
1- o encargo ou a remuneração, fixada em UFERMS ou vinculada a receita decorrente
da permissão;
11 - cláusula de extinção;
ITT - cláusula penal.

3 Manual de Direito Administrativo, 1 6' ed., Rio de Janeiro: Ed. Lúmen Júris, 2006, p. 968.
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Processo ng 15/a04880/2021
Data: 19/08/2022 F.: q8

Parágrafo único - Constituirá causa de extinção o uso do imóvel ein Him diverso do
previsto no ten)lo.

Art. 43. Qualquer construção ou benfeitoria efetuada ein imóvel do Estado, utilizado ])or
terceiros, tomar-se-á, a medida que for realizada, de propriedade pública,
independentemente de qualquer indenização por parte do Estado.

Art. 44. Extinta a pera)missão de uso, o particular que continuar a se utilizar do imóvel
pagará, a título de multa, além da remuneração devida, importância diária fixada no
termo correspondente ou equivalente ao mínimo de 10% (dez por cento) da
remuneração mensal, seno prejuízos de quaisquer outras sanções

Ai't. 45. A mora no pagamento dos débitos relativos a utilização dos inaóveis do Estado
importará na correção monetária e na cobrança de jut'os de 1% (um por cento) ao mês,
ambos calculados sobre a dívida principal

Consigna-se que os requisitos legais para a pennissão de uso são cumulativos e

estão previstos nos artigos 2' e 17 da Lei Federal n.' 8.666/93 e 4.', IV, 5.', $ 1.', 7' e 41 a

45 da Lei Estadual n.' 273/81 :

1) Interesse Público;

2) Parecer da Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização (art.

4', IV, da Lei Estadual n.' 273/81);

3) Avaliação prévia (an. 17, capa//, da Lei Federal n' 8.666/1993; aH. 5

caput, da Lei Estadua] n.' 273/81 );

4) Deülnição do encargo ou remuneração (art. 42, 1, da Lei Estadual n' 273/8 1);

5) Autorização expressa do Governador ($ 1' do art. 5', da Lei Estadual n'
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273/1981);

6) Licitação ou apresentação de fundamento legal de dispensa ou

inexigibilidade (art. 2' da Lei Federal 8666/93).

7) Elaboração do Termo de Pemiissão de Uso para constar a previsão de:
encargo ou remuneração; cobrança, a título de multa, por atraso na devolução do imóvel;

juros e correção monetária pela mora no pagamento de débitos devidos; cláusulas de

extinção (incluindo: uso do imóvel em finalidade diversa da prevista no termo) e penal

(ans. 42 a 45 da Lei Estadual n' 273/81);

8) Elaboração do Termo de Entrega circunstanciado do imóvel no ato da
ocupação (que acompanhará o Termo de Pcnnissão de Uso);

9) Parecer Jurídico sobre o preenchimento dos requisitos legais da pemiissão

de uso (art. 4'. parágrafo único, inc. 11, Lei Estadual n' 273/81), que, por força do presente

referencial, üic& dispensado, desde que preenchido o c/deck/ís/, realizado o ateste da área

técnica e utilizadas as minutas-padrão anexas;
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Processo ng 15/004880/2a21
[)ata: 19/08/2022 F.:

Ftubrica :

10) Publicação no Diário Oficial do Estado, na forma do que prescreve o artigo

7' da Lei Estadual n.' 273/8 1 .

Obs.: Quando da extinção da pennissão de uso, deverá ser firmado Termo de

Devolução do imóvel.

Outrossim, em observância ao art. 41 da Lei Estadual n.' 273/81 que dispõe

acerca da precariedade da permissão de uso, em tese, não é recomendável a fixação de

prazo de vigência na permissão de uso, tampouco a possibilidade de sua prorrogação,

sob pena de se desnaturar a precariedade inerente ao instituto e a discricionariedade do

Poder Público. Nesse sentido, entende José dos Santos Carvalho Filho que:

Embota sda, de regra, inteiramente discricionária, e nesse caso pode ser chamada de
simp/es ou /ncond/c/onada, a permissão poderá ser cona/c/onada (também chamada de
co/zrrarua/), quando o Poder Público criar autolimitações, que podem se referir a prazo,
razões de revogação, garantias aos pemiissionáüos, etc. Nessas hipóteses, a
discricionariedade administrativa sofrerá mitigação, pois que a liberdade de atuação por
parte do administrador esbarrará nas condições que ele próprio estabeleceu. Exemplo: se
uma determinada permissão de uso de bem público é outorgada sem qualquer condição,
a Administração é livre para revoga-la. Se, todavia, é garantido o prazo mínimo de um
ano, a Administração terá que respeitar tal prazo, pena de, não o fazendo, possibilitar
que o permissionário postule reparação de seus prquízos pela extinção antecipadas.
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Feitas as considerações iniciais, passa-se a apresentar os requisitos necessários

de forma discriminada e objetiva para o cumprimento do ato.

iV DOS PROCEDIMENTOS FORMAIS E REQUISITOS LEGAIS PARA A
PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL:

TV.l. Autuação e registro do processo:

Preliminarmente, destaca-se a necessidade de regular actuação e instrução de

processo administrativo contendo a solicitação de abertura do processo visando à

Permissão de Uso de bem imóvel identiHlcado, com folhas sequencialmente numeradas e

rubricadas, obedecendo-se as regras do Decreto Estadual n.' 15.573/2020 que "/ns/ífzzí o

Módulo Protocolo no Sistetncl de Comunicação Eletrónica (e-DOCMS), e aprova o

Manual de Normas e ProceditneTltos de Gestão de Protocolo para a Administração

Pública do Executivo do Estado de Mato GI'osso do Sul, e dá providências

IV.2. Instauração de ofício ou por requerimento

4 Manual de direito administrativo, 17' ed., Rio de Janeiro: Lumes Júris, 2007, p. 1 29.
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A instauração de processo administrativo que tenha por objeto a outorga de

permissão de uso dar-se-á de oficio (por iniciativa do órgão público interessado) ou a partir

de requerimento de um particular que almeja se utilizar do bem.

Em qualquer das duas hipóteses, o documento que fonnalizar o início do

processo deverá indicar desde logo o imóvel, com cópia de sua matrícula atualizada.

Adicionalmente, nos casos em que se pretenda a permissão de uso de apenas parte do

imóvel, será facultada a juntada de planta e memorial descritivo que delimite, com

precisão, dentro da área maior de propriedade do Estado, qual parcela do imóvel será

repassada através da pcnnissào de uso.

Ademais, na situação específica de solicitação de particular, o pleito dc outorga

de permissão de uso deverá ser instruído com: (i) justificativa de interesse e necessidade na

utilização do bem; e (ii) documentos relativos à identificação do particular que o pretende.

Ato contínuo, deve-se passar à avaliação sobre a existência de interesse público

na permissão de uso, conforme o tópico "lV.3. 1 . Interesse Público", a seguir.
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iv.3. Requisitos legais para permissão do bem imóve] i)e]o Estado de Mato Grosso do ]l

IV.3.1. Interesse Público =

Consoante acima enfatizado, por meio da permissão de uso, são satisfeitos, a !

um só tempo, interesses privado e público, isto é, a utilização de bem público para g

satisfazer interesse de particular deve revelar, também, interesse público sz{/icien/e a g
justificar a anuência do Poder Público. Ê

Nessa esteira, os ensinamentos, respectivamente, de Diogo de Figueiredo :ê li
Moreira Netos e Mana Svlvia Zanella Di PietroÓ: '3 ã

(...) é ato administrativo pelo qual a Administração manifesta sua aquiescência com o e a
exercício, pelo particular, de determinada atividade. llyalínicada Doi um eê
lg!!Q!!!i114111c.intçrç$$ç ppbljçp. ÇQ!!!Q À B:Éjyjdadç de que aqui se couita. é a g -é

yl8r, deverá existir interesse público J g
nessa utilização sempre g çm tal grau que justifique suficientemente o ato de 8- a
anuência do t)oder público." [giifei] € ê

Pemtissão de uso é ato administrativo unilateral, discricionário e precário, gratuito ou e, 8
oneroso, pelo qual a Administração Pública faculta a utilização privativa de bem : g
público, para Hlns de interesse público. Pode recair sobre bens públicos de qualquer 8 g
espécie. ã ã

'''\

s Curso de Direito Administrativo. 16' edição. Rio de Janeiro: Editora Forense, 2014, p. 388.
6 Direito Administrativo. 20' Edição. São Paulo: Editora Atlas, 2007, p. 637
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Aliás. o fato de tratar-se de bem destinBdQ.por sua natureza ou destinação legal
ao uso coletivo, impede que o uso privativo sçiê permitido ou autorizado para fins
de interesse exclusivo do particular. Embora seta assegurada. com a permissão.
determinada vantagem ao usuário. não ayfgrídaJlela generalidade dos indivíduos.

algum benefício de caráter geral." [grifei]

Assim, tratando-se de f/nove/ desczÚerczdo, incumbira à autoridade competente

da Secretaria de Estado de Administração, órgão gestor do património imobiliário estadual,

nos termos do art. 16, XV, da Lei Estadual n' 4.640/2014 e ait. 4.', capa.l/, da Lei Estadual

n.' 273/81, explicitar a justificativa de interesse público presente na hipótese (artigo 8',

inciso 111, $$ 1' e 2' da Lei Estadual n.' 273/1981)7. Noutro giro, em se tratando de

permissão de uso sob parcela de imóvel afetado, incumbira ao responsável por sua guarda

realizartal justiHlcativa(artigo 8', incisos T e IT, $! 1' e 2' da Lei Estadual n.' 273/1981).

Tratando-se de /nzóve/ (4áe/ado e destinando-se a permissão de uso à exp/o/anão

luctcttiva de dependência predeterinincldas do bem, em atividades Úteis à repartição, ê de

se observar que o artigo 41, $ 1', da Lei Estadual n.' 273/1981 traz um rol não exaustivo

de serviços que podem ser considerados úteis às repartições públicas (como: lanchonete,

bar, papelaria e reprodução gráfica), restando, portanto, a cargo do gestor público valorar a

utilidade do serviço de acordo com a necessidade ou conveniência de cada órgão ou ente

público.

Outrossim, o art. 41, $ 2.'. da Lei Estadual n.' 273/81 dispõe, expressamente,

que nesses casos, "o permissionário se obrigctrã a satisfazer, pal'a exercício da atividade

objeto da permissão, as exigências do Poder Ptlblico Federal, Estadual e Mutticipal que se

.Rzerem ttecessárias, asstultLndo o cotTtprmnisso de ntalttel'-se setnpre atuatizado caiu salas

obrigações, notadamettte as de natureza$scal e sanitária." .

Por Him, deve ser registrado que a justiHlcativa de interesse público para a

permissão de uso do dirigente máximo do órgão ou ente público estadual não prescinde do

posterior encaminhamento dos autos à Secretaria de Estado Administração (SAD) para

emissão de parecer, nos tempos do art. 4.', IV, da Lei Estadual n.' 273/81, conforme será
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Art. 3" A guarda dos bens imóveis do Estado competirá:
1 - quando de uso comum: ao órgão legalmente competente para a administração do bem;

$ 1' O órgão sob cuja guarda se encontrar o bem imóvel exercerá sobre ele o poder de polícia administrativa
e seu dirigente responderá civil, penal e administrativamente pelas irregularidades que forem cometidas
$ 2' Todo aquele que, sem estai permitido pela autoridade competente, ocupam imóvel do Estado, deverá
ressarcí-lo pelo uso indevido sem prejuízo das sanções em que haja incorrido.
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visto no item subsequente, e consoante o disposto no art. 4.', 1, ll e 1118 e art. 33, $$ 1 .', 3.'

e 4.'9, da Lei Estadual n.' 273/8 1

IV.3.2. Necessidade de parecer prévio da SAD

A legislação estadual prevê textualmente que compete ao órgão específico da

Secretaria de Estado de Administração (SAD) a emissão de parecer sobre as propostas de

permissão de bens públicos, nos termos dos artigos 4", IV, da Lei Estadual n.' 273/8 1

Art. 4'. Compete ao Órgão específico da Secretaria de Administração, doravante
denominado órgão gestor, as seguintes atribuições:

TV - Propor ou emitir parecer sobre as propostas de aquisição, a alienação, a permissão
de uso, a cessão de uso e a concessão de uso dos bens do domínio privativo do Estado;

)(

\

No mesmo sentido é a redação do inciso XIV do art. 16 da Lei Estadual n.'

4.64Q12Q\4, que "Reorganiza a EstrLLtura Básica do Poder Executa'po do Estado de Mato

Grosso do Sul, e dá outras providências".
©

LH

LO
0

'00
0
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Art. 1 6. A Secretaria de Estado de Administração e Desburocratizaçlio compete:

XTV - o pronunciamento nas questões sobre as alienações e a efetivação dos atou de
permissão, cessão de uso e locação de imóveis do Estado, bem como a negociação para
uso de imóveis de propriedade da União e dos Municípios pelo Estado; (redação dada
pela Lci n' 4.733, de 5 de outubro de 2015)

)(

Dcstarte, os autos devem ser encaminhados à Secretaria de Estado de

Administração (SAD) para emissão de parecer técnico, eis que tal característica é
3
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'''\ pressuposto de validade do ato a ser perpetrado pela Administração Pública.

8 Art. 4' Compete ao órgão específico da Secretaria de Administração, doravante denominado órgão gestor,
as seguintes atribuições:
1- organizar o tombo geral de todos os bens do património estadual e assentamento dos mesmos, com
indicação discriminada da situação, valor ou estimação, estado de conservação e destino que lhes tenha sida

1 1 - dirigir e inspecionar a adlninisüação dos referidos bens;
111 - fiscalizar a conservação dos que se acharem aplicados aos serviços das Secterarias, Autarquias,
Empresas Públicas ou outros órgãos do Estado, ou agendados, ou em podem de terceiros a título precário;
9 Art. 33. Os imóveis do Estado aplicados no serviço público estadual serão utilizados exclusivamente nas
atividades de competência da repartição sob cuja guarda estiverem, revertendo a plena administração do
órgão gestor, independentemente de ato especial, uma vez cassada aquela utilização.
g ]' A entrega do imóvel será feita pelo órgão gestor, mediante termo do qual se fará constar a destinação a
ele atribuída, observando-se a mesma formalidade toda vez que outra repartição ali vier a se instalar

$ 3' O imóvel entregue, salvo as exceções previstas em lei, não poderá ter utilização diversa daquela para a
qual foi destinado, sob pena de responsabilidade do chefe da repartição que o permitir.
$ 4' Os órgãos que utilizem imóveis de propriedade do Estado comunicação ao órgão gestor, no pra.zo de 30
(trinta) dias, a contar de sua ocorrência ou ultimação, toda e qualquer alteração verificada no imóvel ou obra
nele executada

dado
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IV.3.3. Avaliação do imóvel pela Junta de Avaliação do Estado (JAE).

Após aferição do interesse público, nos termos do art. 17, captar, da Lei Federal

8.666/93 e art. 5.', capa/r, da Lei Estadual n.' 273/81, bel-n colmo de parecer técnico da

SAD, é necessário que o imóvel objeto da Penalissão de Uso seja avaliado para definição

de seu valor de mercado, o que subsidiará tecnicamente o (órgão gestor do património

imobiliário (SAD) para fixação da contraprestação da Penníssão de Uso.

Nesse ponto, importa esclarecer que Marçal Justen Filhoio, quando comenta o

art. 17 da Lei Federal n.' 8.666/93, explica que o dispositivo referido emprega a

terminologia "alienação" em sentido amplo para abranger também outros institutos que

impliquem na transferência de direitos de titularidade de bens a terceiros, col-no o é a

/'ermíssão de Uso e que justiHlca, portanto, o fundamento legal (art. 17, capa//, da Lei

Federal 8.666/93 e art. 5.', capta/, da Lei Estadual n.' 273/81) para exigência de avaliação

do bem como ora apresentado. Confira a lição:

1) As alienações e demais modalidades de contratação
(. .) A expressão 'alienação' é utilizada numa acepção an)pla. Compreende tanto a
alienação no sentido próprio e técnico como também outros institutos que possibilitam a
outro sujeito o uso e a fruição parcial ou temporária de bens e de direitos de titularidade
da Administração Pública.

1 .2) Os institutos funcionalmente equivalentes
Mas o dispositivo trata também de outros institutos que propiciam a atribuição a
terceiros de direitos de uso e adição sobre bens imóveis. Rigorosamente, essas figuras
não se enquadram no conceito de 'alienação', mas estão abrangidas nas regras
correspondentes, eis que envolvem a transferência pela Administração da posse e de
faculdades de uso e f'lição quanto a bens públicos. Os interesses e]]] jogo são similares
e há uma equivalência quanto ao tipo de relacionamento enfie a Administração
particulares." [grifei]

Dessa torna, os autos deverão ser enviados à Junta de Avaliação do Estado

(JAE), órgão vinculado à Secretaria de Estado de Infraestrutura (SEINFRA), para fins de
avaliação, consoante inciso l do art. l.' do Decreto Estadual n.' 12.3 14/07ii

Ainda, na conformidade do parágrafo único do art. 5.' do Decreto Estadual n.'

[2.3 \41Q], "Á Junta de Avaliação poderá, ex-oflicio OLI a tequerimetlto dos ittteressados,

proceder à reavaliação, }lo caso de variação do valor ou das condições do bens avaliado,
decai'rente desato releva)lte'
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Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/93 São Paulo: Editora RT. 2019.
PP. 376/377

l Art. I' A Junta de Avaliação do Estado de Mato Grosso do Sul, órgão colegiada de deliberação coletiva,
vinculado à Secretaria de Estado de Infraestrutura (SETNFRA), conforme o Decreto n' 12.254. de 30 de
janeiro de 2007, tem como finalidade deliberar sobre a avaliação dos valores de bens imóveis nos seguintes
casos: (redação dada pelo Decreto n' 15.190, de 13 de março de 2019)
l aquisição, investidura, }:g!!da, dação em pagamento, doação ou permuta; [grifei]
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IV.3.4. Da fixação do encargo ou remuneração

É obrigatória a âlxação de contraprestação da permissão de uso, alinhada a um

juízo de conveniência e oportunidade do gestor público, e que poderá ocorrer, na
conformidade do art. 4] , capa/, e art. 42, T, da Lei Estadual n.' 273/81, por meio de (1)

remuneração ou de (2) encargos.

IV.3.4.1. Contraprestação por fixação de remuneração

A contraprestação Hlxada em remuneração visa a acompanhar a valoração

patrimonial desse bem, motivo pelo qual a re/n //geração Hlxada cm espécie não pode se dar

em valor inferior ao fixado pela Junta de Avaliação.

Caso o órgão gestor opte pela /'e//zu/zel'anão, deverá a mesma ser estabelecida

em (i) em montante fixo, expresso ein UFEjiMS ou (ii) de forma vinculada à receita

decorrente da permissão, consoante art. 42, 1, parte ülnal, da Lei Estadual n.' 273/8 1 :
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Art. 42. As condições de permissão de uso, além daquelas previstas nesta lei, serão
fixadas nos respectivos termos, os quais necessariamente conterão:
1- o encargo ou a...[Ê!!11111ÊraÊag, fixada em UFERMS oi!;yincl!!a!!& z J.e!;Ê114

decorrente da l)ermissão;]grifei]

Assim, se optar-se pela fixação da contraprestação da permissão de uso em

montante fixo çn U11.E!!&llS, o valor da remuneração será, no mínimo, o quantitativo de

UFERMS obtido como resultado da conversão do valor fixado no laudo da Junta de

Avaliação na data de sua emissão.

A atualização monetária da UFEjiMS observará o disposto no art. 302, $$ 1 .' e

2.', da Lei Estadual n.' 1.810, de 22 de dezembro de 1997t2, ou sqa, seguirá as

atualizações da Secretaria Estadual de Fazenda na periodicidade por ela escolhida

conforme permissivo legal.

Se optar-se pela

deve-se manter o

)

''1

[2 Art. 302. A Unidade Fiscal Estadual de Referência de Mato Grosso do Sul (UFERMS) é a representação,
em moeda nacional, dos valores a serem considerados para o cálculo dos direitos e obrigações expressamente
previstos na legislação tributária e, em especial, nesta Lei.
$ 1' O valor da UFERMS pode ser reajustado, periodicamente, por ato do Secretário de Estado de Fazenda,
com l)ase em índices de variação de preços divulgados por órgãos ou por entidades pertencentes à
União. (rcdação dada peia Lei n' 5. 1 1 5, de 2 1 de dezembro de 20] 7)
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patamar mínimo apurado pela Junta de Avaliação, a âim de se resguardar o valor de

mercado do bem e o interesse do Estado, zelando-se assim pelo intento da nonlla.

Orienta-se, nesse caso, fixar-se o valor base da remuneração em UFERMS, na

data do laudo da Junta de Avaliação, utilizando-se, assim, da atualização monetária

automática decorrente da aplicação da UFERMS, conforme o disposto no já mencionado

art. 302, $$ 1 .' e 2.', da Lei Estadual n.' 1 .81 0, de 22 de dezembro de 1 997.

Registre-se que tal opção de remuneração demandará do órgão gestor a

adequada instrumentalização do processo administrativo (1) com elementos a subsidiarem

a justiHlcativa técnica da definição do percentual sobre a receita decorrente da atividade do

particular, assim como (2) da devida comprovação pelo particular acerca da receita

produzida pela utilização do bem durante a execução da permissão de us.].

Por Him, deve se atentar o gestor público que nos casos em que a permissão de

uso decorrer de procedimento licitatório, e o critério de julgamento for, por exemplo, o de

maior lance sobre o preço da permissão, o valor comercial fixado no laudo da JAE deverá

ser a base ou o mínimo para o valor da permissão, o que deverá ser adequado para cada
caso concreto.
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IV.3.4.2. Contraprestação por imposição de encargo

Consoante visto, a fixação da contraprestação por meio de imposição de

encargo é opção trazida pela própria Lei Estadual n.' 273/81 (art. 41, capaz/; art. 42, capta/),

sem o estabelecimento de qualquer outro regime jurídico a ela aplicável, silêncio esse que

deverá ser interpretado pelo administrador público diante do intento da lei e do caso
concrctoiJ

Nesse ponto, é de se observar que a contraprestação por imposição de encargo

permite que o Poder Público, diante de critérios de conveniência e oportunidade, possa

contemplar as mais variadas situações que podem ocorrem na prática administrativa e que
estariam revestidas de interesse público.

$ 2' C) ato pelo qual se reajustar o valor da UFERMS deve ser publicado até o dia 25 do mês anterior a sua
vigência e indicar o índice adorado e o órgão ou a entidade que o divulgou. (redação dada pela Lei n' 5.1 15,
de 21 de dezembro de 2017)

J Calha registrar os apontamentos de Floriano de Azevedo Marquei Neto de que "praticamente todos os
instrumentos de outorga do direito de uso privativo de um bem público não têm um regime e uma aplicação
precisamente definidos nem na doutrina, nem no direito positivo" (Bens Públicos. I' Ed.. Belo Horizonte:
Fórum, 2014. Disponível em: https://www.forumconhecimento.com.br/livro/1235. Acesso em: 25 março
2022. p. 368). Isso demandada, portanto, uma construção interpielativa do aplicador da norma
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Sempre que possível, deve trazer encargos compatíveis com o valor de

mercado do bem fixado pelo órgão técnico competente (JAE).

Porém, sob outro vértice, adi-cite-se atender, também, situações de relevante

Hlm social, sem que das mesmas possa se extrair caráter económico, o que pemlitiria

afastar a fixação desse tipo de contraprestação pelo valor económico do bem no mercado

imobiliário, mediante a justiülcativa expressa do gestor público do interesse público

prevalecente na hipótese.

Outrossim, em razão de não existir nenhuma norma especificando critérios

objetivos para a fixação de encargos, tendo a lei se limitado a estabelecer que "as

condições da permissão de uso, além daquelas previstas nesta lei, serão .Ê)dadas lhos

l"espec/avos /e/"mos" (art. 42, capa/r, da Lei Estadual n.' 273/81), há maior margem de

liberdade para o gestor público especiHlcar os encargos devidos diante de cada caso

concreto, a ülm de, conforme dito, contemplar as variadas hipóteses que podem ocorrer na

prática administrativa.

Por conseguinte, tal situação requer, também, por resguardo aos atos

administrativos, que a opção pela (1) forma de contraprestação mediante encargos, assim

colmo a (2) escolha do tipo de encargo sejam precedidas de justiülcativa fundamentada do

gestor público acerca do interesse público presente na hipótese.

Ainda, é de se consignar que o encargo imposto como contraprestação pela

pemiissão de uso não pode ser ínülmo, uma vez que há interesse direto de particular na

permissão de uso e considerando os princípios da igualdadet4 e da impessoalidadei5 que

permeialn a atividade administrativa, assim como não pode deixar de representar qualquer

interesse público envolvido.

Consigne-se, por ülm, que as ponderações do órgão gestor devem ser feitas,

portanto, de forma alinhada a sua atividade típica de gestão de imóveis e dentro de seu

juízo de conveniência e oportunidade na atividade administrativa.
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IV.3.5. Autorização expressa do Governador do Estado.

14 Constituição Federal, art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção .de .qualquer natureza,
rantindo.se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à

liberdade,àigualdade, àsegurançaeàpropriedade,nostermosseguintes:(...) . . . . ,, -~
i5 Constituição Federal, art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes aa união,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
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O $ 1' do art. 5' da Lei Estadual n.' 273/81 preconiza ser obrigatória a
autorização expressa do Governador do Estado para a utilização dos bens públicos
estaduais.

Importa destacar, ainda, ante a regra do parágrafo l.' do art. 41 da Lei Estadual

n.' 273/8]ló, que a Procuradoria-Geral do Estado possui posicionamento pacífico no

sentido de ser necessária a autorização do Governador do Estado também nas hipóteses de

permissão de uso de bem público para Hino de exploração de cantinas, refeitórios, cafeterias
ou lanchonetesi7

Dessa fomla, o processo deverá ser encaminhado à Govemadoria do Estado de

Mato Grosso do Sul para obtenção de autorização do Govemador do Estado.

IV.3.6. Licitação ou sua dispensa ou inexigibilidade

A respeito da licitação na outorga de pennissões de uso, estabelece o artigo 2.'
da Lei Federal n' 8.666/1993, /n heróis.
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Art. 2' As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões.
permissões e locuções da Administração Pública, quando contratadas com terceiros
sei'ão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas
nesta lei. [grifei]

Na mesma toada, o artigo 17, inciso 1, alíneas :f' e 'h: da Lei n.' 8.666/93

prevê hipóteses específicas de dispensa de licitação para a realização de permissões de uso.

A partir desses elementos, conclui-se que, em regra, essa modalidade de outorga de uso de
bem público deve ser submetida à prévia licitação.

Contudo, aludida regra não impede a celebração direta da pemlissão, desde que

preenchidos os requisitos legais das situações de dispensa (ans. 17, inciso 1, alíneas «f' e

moralidade publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n'

' Art 41. A permissão de uso? sempre mediante remuneração ou imposição de encargos, terá caráter
eminentemente precário, não induzindo posse, e poderá ser revogada a qualquer tempo. por decisão do

vereador, que será comunicada ao pemlissionário, para que desocupe o imóvel no prazo assinado, mínimo
de 30 (trinta) dias.

g l Mediante autorização dos Secretários de Estado, do Procurador Geral da Justiça ou do Procurador Geral
do Estado, o responsável por repartição pública poderá conceder ou revogar a terceiros permissão de uso de
imóvel para .exploração .lucrativa, em dependências predetem)inadas, de serviços que considera úteis a
repartição, tais como lanchonete, bar, papelaria e reprodução gráfica

17 Conforme já assentado pela Procuradoria-Geral do Estado, a utilização do advérbio de tempo "sempre" na
redação do art. 5', $1' da Lei Estadual n. 273/8 1 não possibilita exceções, de modo que eln todas as ocasiões
eln que for demandada a utilização dos bens públicos estaduais será exigida autorização expressa do
Governador do Estado. Ademais, a regra contida no $1' do art. 41 da Leí Estadual n. 273/81 versa sobre a

ParquedosPoderes--BlocolV l CampoGrande--MS l CEP7g.031-310
Este documento fol assinado digitalmente por ÚeqW)frfP#FEIBR-iêg\E:bhlei. página 14
Para verificar as assinaturas vá'ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5966-5E5A-C9B3-5259



Mato Grosso do Sut

Procuradoria-Geral
do Estado

Procuradoria de Assuntos
Administrativos

"h", c art. 24 da Lei n.' 8.666/93) ou de inexigibilidade de licitação (art. 25, da Lei n.'

8.666/93), o que é conoborado pelo texto da parte final do artigo 2' acima transcrito.

Nesse ponto, é importante esclarecer que a dispensa do parecer jurídico acerca

do preenchimento dos requisitos legais da pemlissão de uso (em razão da utilização deste

Referencial) não afasta a necessidade do parecer jurídico exigido pela legislação para Hino

de realização de procedimento licitatório e de contratação direta.

IV.3.7. Elaboração do Termo de Permissão de Uso e do Termo de Entrega.

Para Hlns do disposto na Lei Estadual n.' 273/81, "a permissão de uso, sempre

mediante remuneração ou imposição de encargos, terá caráter eminentemente precário, não

induzindo posse, e poderá ser revogada a qualquer tempo, por decisão do Govemador, que

será comunicada ao permissionário, para que desocupe o imóvel no prazo assinado,

mínimo de 30(trinta) dias"(aH. 41).

Prosseguindo, em seus artigos de 42 a 45, a mesma Lei exige a fomlalização da

permissão por meio de Termo de Uso do qual necessariamente conste:

1 - 0 encargo ou a remuneração, esta última õxada em UFERMS ou vinculada

à receita decorrente da pennissão;

11 - Cláusula de extinção prevendo-se como uma de suas hipóteses a utilização

do imóvel em âim diverso do previsto no terno;

111 - Cláusula penal;

IV- A ausência de indenização por qualquer construção ou benfeitoria efetuada

no imóvel do Estado, de forma que esta tomar-se-á, à medida que for realizada,

de propriedade pública;

V- Previsão de que em caso de extinção da permissão de uso, o particular que

continuar a se utilizar do imóvel pagará, a título de multa, além da

remuneração devida, importância diária fixada no termo correspondente ou

equivalente ao mínimo de 10% (dez por cento) da remuneração mensal, sem

prejuízos de quaisquer outras sanções; e

Vl- Previsão de que a mora no pagamento dos débitos relativos à utilização dos

imóveis do Estado importará na correção monetária e na cobrança de juros de

1% (um por cento) ao mês, ambos calculados sobre a dívida principal;
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prática do ato de permissão em si considerado (assinatura do termo, entre outros), não desobrigando a
autorização prévia do Govemador para utilização do bem pretendido.
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Rubrica:

Tais disposições refletem prerrogativas da Administração Pública na
estipulação das condições sob as quais se dará a Pemlissão, justamente em razão de o

instituto ser inodificável e revogável a qualquer tempo, unilateralmente, sem qualq

indenização, dada a sua natureza precária.

Alerte-se que, antes da assinatura do Termo de Permissão de Uso, deverá a

equipe técnica do órgão de origem vistorias e certificar o cumprimento da existência e

validade das exigências da lei quanto: às condições de habilitação jurídica e Htscal, nos

termos do art. 27 e seguintes da Lei Federal n.' 8.666/93; à dec]aração original de que a

instituição não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre, bem como não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 27, V, c/c art. 78, incisa XVIII. \

da Lei n' 8.666/1993; à não penalização nas sanções de declaração de inidoneidade

suspensão temporária ou impedimento para licitar e contratar com o Poder Público por

parte da permissionária e de seu sócio maioritário, o que poderá ser feito mediante consulta gl

aos seguintes cadastros: CCF e Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de gl

Contas da União (https://certidões-apf.apps.tcu.gov.br/). al

Cabe salientar, em complemento, a exigência de lavratura de Tenho de Entrega lg
Circunstanciado do imóvel no ato da ocupação (que acompanhará o Ten-no de Permissão .8

de Uso), assim como de Termo de Devolução quando da extinção da pem)issão. g

Enfim, registra-se que acompanham o presente Parecer Referencial minutas- !

padrão de Termo de Permissão de Uso (Anexo 111 -- Minuta 1), Termo de Entrega (Anexo lg

111 Minuta 2) e Termo de Devolução (Anexo 111 Minuta 3), para utilização pelo órgão Í;
público interessada -ó 13... .

IV.3.8. Da Publicação do ato no Diário Oficial do Estado. g -E

Faz-se necessária a publicação do extrato do teimo de permissão no Diário eg

Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da celebração do i €

ato, e a ela ülcará condicionada a eficácia deste, nos termos do $ 1' do artigo 7.' da Lei € Ea
Estadual n. 273/81 i8. Registre-se que a publicação poderá ser feita em resumo, mas deverá € 1g

' xrl. /' us aros Qe aquisição, gestão, alienação, permissão de uso, cessão de uso ou concessão de uso de õ 8
bens imóveis do Estado serão publicados em seu Diário Oficial. ''"' '- --

H;H;®:F:h=====:=H:!:::==Ttà'H::F=J=L::Ú::::g=.tU;:.:= }êescritura ou tendo. ''''''' '' '''''''' ' .ã $
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conter os elementos necessários para a identificação do negócio jurídico realizado e das

suas condições básicas.

V. CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, conclui-se que, uma vez observadas todas as

recomendações deste Parecer Referencial, consubstanciadas nos itens que compõem a lista

de verificação (checklist) aqui elaborada, bem como utilizadas as minutas-padrão anexas, é

desnecessário o envio à Procuradoria-Geral do Estado de processos administrativos que

tenham como objeto a análise jurídica sobre os requisitos legais da permissão de uso e o

conteúdo dos Tennos de Permissão de Uso, de Entrega e de Devoluçãoi9.

Por fim, havendo alteração legislativa, deverá haver nova consulta à

Procuradoria-Geral do Estado, a fím de seja examinada a necessidade de alteração da lista

de verificação documental aqui elaborada.

E, sub censura, o parecer que submeto à apreciação de Vossa Excelência. tO
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Campo Grande, 19 de agosto de 2022.

Luiza laia Borgas Daniel

Procuradora do Estado

g 2' A publicação poderá ser feita em resumo, devendo conter, entretanto, os elementos necessários para a
identificação do negócio jurídico realizado e das suas condições básicas.
i9 Conforme estabelecido no Decreto Estadual 1 5.404, de 2020.
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ANEXO 1 - CHECK LIST

ORIENTAÇOES DE PREENCHIMENTO

1 . Abaixo estão arrolados os ates administrativos e os documentos que deverão ser

verificados no âmbito do processo administrativo instaurado para fins de formalização de

permissão de uso de imóvel de titularidade do Estado de Mato Grosso do Sul.

2. A lista de verificação representa os requisitos mínimos a serem analisados pela

área técnica e não dispensa a necessidade de sc verificar as peculiaridades do caso concreto

para tratamento de questões as quais, pela sua especificidade, não poderiam ser abordadas em

uma lista geral

3. Na utilização da presente lista, deverá o servidor responsável analisar e verificar

se eventual RESPOSTA NEGATIVA é causa para devolução do processo para

complementação da instrução ou se pode ser objeto de ressalva.

4. Na 2' coluna, preencher apenas com as letras "S", "N", "N.A.", sendo:

S SIM;
N - NAO;

N.A. NAO SE APLICA.

5. A lista preenchida deve serjuntada aos autos.

:

C

m
()

<

LU

c)

'00
0
0
N

são os seguintes aios administrativos e documentos previstos na legislação de regência que ;l0

deverão instruir o processo administrativo de permissão de uso de bem imóvel estadual. IÊ 8:...,/

Processo n.': g,ã
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL (CHECK l.IST)

PROCEDIMENTO PARA PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL ESTADUAL

Interessado(s):

L{JINIJl{.(JU.b A SH,KF;lVI VF}KI b'l( :AI)AX

DOS REQUISITOS DE INSTRUÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

s/
N/
N.A

1. 0 processo foi autuado observando as formalidades exigidas pelo
Decreto Estadual n.' 15.573/2020 -- que aprovou o ÀZa?zzía/ de .Nbrn7as e
Procedinletitos de Gestão de Protocolo para a Administração Pública do
Executbo de Mato Grosso do Su!?

LU Q.
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2. Consta no processo a indicação do imóvel, com cópia de sua matricula
abalizada?

2.1. Acaso se pretenda a permissão de uso de apenas parte do imóvel,
constam nos autos também a planta e o memorial descritivo, deÊmindo
com precisão, dentro da área maior de propriedade do Estado, qual parcela
do imóvel será repassada através da permissão de uso?
Obs.: A ausência desses documentos não impedejjo prosseguimento do
procedimento.
3. No caso de a permissão de uso deconer de iniciativa do particular:
a) consta requerimento do particular, com a justificativa de interesse e
necessidade na utilização do imóvel?
b) há documentos de identinlcação do interessado?
4. Consta justiülcativa de interesse público na pemlissão de uso por parte
da autoridade competente da SAD (no caso de imóvel desafetado) ou do
responsávejÊ;pelo órgão ou ente público (no caso parcela de imóvel
afetado)?

']

5. Consta nos autos parecer prévio do órgão específico da SAD?

6. Consta nos autos laudo de avaliação do imóvel elaborado pela JAE?

7. Houve definição de encargo !W de remuneração como contrapartida à
pemtissão de uso?

7.1. No caso de fixação de remuneração, esta foi estabelecida em montante
eixo em#UFERMS ou de fonna vinculada à receita decorrente da
pemlissão?
7.2. No caso de âxação da remuneração de ronda vinculada à receita
decorrente da pemussão, há justiâlcativa técnica do órgão interessado
acerca da definição do percentual sobre a receita decorrente da atividade
do particular?
7.3. No caso de fixação da remuneração mediante imposição de encargos:
a) há justificativa do gestor público acerca da opção por essa fomta de
remuneração?
b) há justificativa do gestor público acerca da opção do tipo de encargo
escolhido?

8. Consta nos autos autorização expressa do Governador do Estado quanto
à pemlissão de uso do bem imóvel?
9. Houve observância de processo licitatório ou enquadramento como
hipótese de dispensa (art. 17, 1, "f', ou art. 24, Lei Federal n.' 8.666/93) ou
inexigibilidade (aa. 25, capta/, Lei Federal n. ' 8.666/93), devidamente
justiHlcado e naediante decisão fundamentada do dirigente máximo do
órgão?
Obs.:ÊA utilização do PARECER REFERENCIAL PGE/MS/PAA/N'
007/202 ! não dispensa o parecer jurídico sobre o processo licitatório ou
contratação direta.
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10. Consta nos autos:

a) A documentação válida relativa à habilitação jwídica e Êlscal do
permissionárío (art. 27 e ss. da Lei Federal n.' 8.666/93)?
b) Declaração original de que o permissionário não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, bem como
não emprega menores de 16 (dezasseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos tentos do art. 27, V, c/c art.
78, inciso XVlll, da Lei n' 8.666/1993?

c) Certiülcação de que o pemlissionádo e seu sócio maioritário não
incorrem nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária
ou impedimento para licitar e contratar com o Poder Público?
Obs.: Possíveis fontes de consulta: CCF e Consulta consolidada de pessoa
jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

11. Consta minuta de knno de permissão de uso de bem imóvel, conforme
Anexo 111 -- Minuta l do Parecer Referencial PAA 007/2021?

12. Foi elaborada minuta de temia de entrega circunstanciado do imóvel
para fins de registro do ato da ocupação (que acompanhará o Termo de
Permissão de Uso), confomle Anexo 111 -- Minuta 2 do Parecer Referencial
PAA 007/2021 ?

'q

13. Foi juntado aos autos o Parecer Referencia! PAA 007/2021. bem com o
respectivo ateste de observância de suas orientações no caso concreto
(Anexo ll do Parecer Referencial PAA 007/2021)?

Identificação do servidor responsável pelo procedimento:
g

'000
0

.g

3
a)

-'+

ã

g'ã

N 'E0N Q.

.... ==

'E c

n©o

8 'g

C3

0a
'E a

o 'c
'0 >
.#..# L=

órgão/unidade administrativa: l-.l
Nome:

Cargo:

Campo Grande, jdatal
Assinatura:
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PARECERjiEFEjiENCIAL PGE/MS/PAA/N" 007/2021

ANEXO ll

PROCEDIMENTO PARA PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL ESTADUAL

Processo N.':

Origem:

Interessado(s):

Referência/Objeto

l

Atesto que o presente procedimento relativo à Permissão de Uso de bem público estadual a
terceiro interessado amolda-se ao PARECER REFERENCIAL/PGE/MS/PAA/N'

007/202 1 , cujas orientações restaram atendidas no caso concreto.
m
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Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pela Procuradoria-

Geral do Estado, confonne autorizado na Decisão PGE/MS/GAB/n'

Identiülcação e assinatura
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ANEXO lll

ESCLARECIMENTOS INICIAIS SOBRE OS TERMOS DE PERNllSSÃO DE USO
(MINUTA 1), DE ENTREGA (MINUTA 2) E DE DEVOLUÇÃO (MllNUTA 3)

A Lei n.' 273 de 19 de outubro de 1981, que dispõe sobre o regime jurídico dos bens imóveis do
Estado, exige a formalização de permissões de uso por meio de "Tentos de Pemiissão de Uso" e
confere à Procuradoria-Gera! do Estado a akibuição de dizer a respeito desses instrumentos(artigo
4', $ único, incisa TI). Ademais, a mesma Lei estabelece requisitos que deverão obrigatoriamente
constar nos aludidos Termos.

Nesse contexto, apresenta-se, a seguir, minutas-padrão de Termo de Permissão de Uso (Minuta l)
e de Termo de Entrega (Minuta 2), as quais deverão ser utilizadas quando da formalização de
pemlissões de uso. Apresenta-se, ainda, minuta-padrão de Termo de Devolução (Minuta 3), para
preenchimento quando da extinção da permissão e restituição do imóvel aos cuidados do Estado.

Esclarece-se que as minutas possuem /ex/os em verme/#o e realces de texto em amarelo, que foram
inseridos com o objetivo de facilitar o entendimento e nortear' os responsáveis pela elaboração do
documento. Nesses itens, há que se ülcar atento para a necessidade de Dreen( cimento. supressão ou
adçgllaçãe, de acordo com as particularidades do caso concreto.

Além disso, também com o intuito de auxiliar o(s) elaborador(es) dos documentos, foram incluídas
algumas caixas de orientações práticas, as quais devem ser suprimidas da versão ülnal.

CN
tO

m

<

UJ

0
'D 0
0
a)

Os textos sem destaque são de observância obrigatória. Assim, caso seja necessária a realização de
modiâcação nesses textos e havendo necessidade de consulta ao órgão jurídico acerca dessas
alterações, elas devem ser destacadas no documento e informada a alteração, juntamente com a sua
justinlcativa e o apontamento da dúvida jurídica pertinente a cada uma delas, apresentando-se
consulta à PGE.

As cláusulas especificas deverão ser acrescentadas confomle o caso concreto de cada processo
administrativo. 3
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Sugestões de alteração das
asstecgab@pge.ms.gov.br.

minutas-padrão poderão ser encaminJaadas ao e-mail
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MINUTA l

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM
IMÓVEL ESTADUAL SITUADO NO MUNICÍPIO
DE , NO ESTADO DE MATO
GROSSO SUL, QUE ENTRE SI FIRMAM O
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, COMO
PERMTTENTE, E ; , CON'lO
PERMISSIONÁRIO, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno,

doravante denominada "PERMITENTE", por intermédio da SECRETARIA DE

ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF

n' 02.940.523/0001-43, com sede no Parque dos Poderes, Bloco 1, Campo Grande - MS,

representada pelo(a) Secretário(a), Sr(a). , Zpreencbe/" gala/@caçãoV,

/lzzzcíona/ídadeg, /estado cívf//, portador(a) da Carteira de Identidade RG n..

SSP/ , e inscrito(a) no CPF n., residente e domiciliado(a), na

cidadede ,nomeado(a)peloDecreto de de de ,publicado

noDiárioOficialdoEstadon. ,de de

com a interveniência da /nserir o

Ó/gão qt/e oclzpa/urí/iza o óe/n í/zóve/, se /OI' o caso/, inscrita no CNPJ/MF
n' . com sede na Rua , na cidade de

representada pelo(a) nseri/" o /zonze do cargo do

respottsáve[ pelo órgão ou ente pttb]ico], ST(a]. , [preettcher

gi/a/i/icaçãoV, [nac/ona//dado/, /es/ado c/ví//, portador(a) da Carteira de Identidade RG

n. SSP/ , e inscrito(a) no CPF n. , residente e domiciliado(a)

.nacidadede ,nomeado(a)peloDecreto de de de

publicadonoDiárioOncialdoEstadon.,de de de

Orientação prática: Se o bem imóvel estiver desafetado, o termo deverá ser firmado apenas pela
SAD. Porém, se o bem estiver afetado à utilização de outro Secretaria (ex.: cantinas em repartições
públicas), o tempo deverá ser Ênmado pela SAD e também pelo órgão que o utiliza, que figurará na
qualidade de interveniente.
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e, de outro lado, , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.
com sede na Rua , na cidade de , neste ato representada

paV , [preencher qua]i$cctção] [nacionalidade]* restado civil],

)
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Processo ng 15/004880/2021
Data: 19/08/2022 F.:

Rubrica:

portador(a) da Carteira de Identidade RG n. e inscrito(a) no CPF n. ,

residente e domiciliado(a) , na cidade de Qy Zpreez7c/zer

gira/{/ilação/, //2ac/o/za/idade/, /es/ado c/ví/7, pessoa física portadora da Carteira de

IdentidadeRGn. SSP/ einscritanoCPFn. .residenteedomiciliada

na cidade de , doravante denominado(a) "PERMTSSTONÁRTO";

Orientacão prática: Adequar, mediante as alternativas de vedação acima, a qualificação do
pemlissionário, confomle se trate de pessoajurídica Qg de pessoa física.

Resolvem celebrar, a título precário, na forma constante no processo administrativo n'

o presente TERMO ADMINISTRATIVO DE PERTWTSSAO DE USO,
mediante as seguintes cláusulas e condições, com fulcro no art. 40 a 45 da Lei Estadual n.'

273, de 19 de outubro de 198 1 e na Lei Federal n.' 8.666, dc 21 dejunho de 1993. \.

C!:AUSULA PRlIMElji.A: DO OBJETO DO TERMO

1.1. 0 presente Termo de Permissão de Uso onerosa tem por objeto o uso do IMOVEL
situado na Rua n. , no Município de , matriculado sob

o n. no Cartório , inventariado sob o número de Registro

Geral de Imóveis - RGI n. , do qual o ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL é proprietário, conforme a certidão do Registro Geral de Imóveis e/ou as respectivas

plantas de localização, que fazem parte do presente Termo.
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1.2. A Permissão de Uso abrangerá apenas parte do imóvel, consistente

[completar com ci de]illlitaçào da parte do üttóve] que seta

objeto de pet'n'missão de usos

Q!:!ÊElaçãa.eráliçai O imóvel deverá ser descrito no item 1.1 . No item 1.2., deverá ser escolhida
uma das opções de redação de cláusula, confomle a Permissão de Uso abranja a totalidade QL!
apenas parte do imóvel. Acaso a Permissão de Uso sda apenas de parte do imóvel, esta deverá ser

dação da cláusula

11111::AUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA E FINALIDADE

2.1. O IMOVEL é entregue, neste ato, ao PERMISSION,BRIO e será destinado.

exclusivamente, para
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Processo n9 IS/00488Q/202í
Data: 19/08/2022 F.:11)$

Rubricaçi99)C)r ,i) %(:erç)+'dO

QriÊnlêçãe..erá!!ça: Deverá ser indicada, de forma explícita, a finalidade da utilização do imóvel,
conforme processo adminisüativo. Se necessário, a cláusula poderá ser desdobrada em parágrafos,
bem como serem indicadas, de forma detahada, as atividades autorizadas ao pemiissionário.

2.1. A parte do IMOVEL objeto da presente permissão de uso destinar-se-á,

exclusivamente, à exploração de cantina, que funcionará durante o horário normal da

repartição ali instalada, com todos os requisitos de higiene e limpeza, proibida a venda de

bebidas alcóolicas, cigarros, medicamentos e drogas, devendo os serviços da cantina

atender, na medida do possível, às necessidades dos usuários.

Q!.iÊ!!!êçãü..p!:á!!ca; Tratando-sc de pemiissão de uso destinada à exploração de cantinas,
recomenda-se a utilização da redação acima.

ou

)
CLAI.JSIJLA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1. De acordo com a legislação aplicável, a presente Permissão de Uso é concedida ao

PERMISSIONÁRIO em caráter eminentemente precário.

PARÁGRAFO UNICO: O PERMITENTE poderá revogar a Penaaissão de Uso, a
qualquer tempo, por meio de decisão do Govemador do Estado, com comunicação ao

PEjiMISSIONARIO para que desocupe o imóvel no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
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Q!.!ÊBl8çãQ..prá!!ça: Utilizar a opção l de Cláusula Quarta, glzaiZe, apenas se a opção for pela
contraprestação mediante remuneração (estabelecida em valor fixo em UFERMS ou em
percentual da receita da permissão).
Do contrário, excluir o texto e utilizar a outra opção de redação de Cláusula Quarta (opção 2),

ci,ÁusUi:A: QU:à;R:!::Ai DA REMUNERAÇÃO /OP(qO .Z DZ .R.ED,4(H'0y

QriÊ!!!gçãe..prállça: Se a permissão de uso nãe decorrer de processo licitatório, a Subcláusula 4.1
deve ter a vedação abaixo.

4.1. O valor da remuneração e suas revisões periódicas relativos ao imóvel objeto do

presente Termo e a serem impostos ao PERMISSION.A.RIO são deânidos com base eln

laudo elaborado pela Junta de Avaliação do Estado (JAE), nos termos do Decreto n.

1 2.314, de 1 7 de maio de 2007, que terá prazo de validade de meses, contados

a partir de sua realização.

Nela..ÊXe!!dali!!a: A estipulação da validade do prazo do laudo do imóvel em meses("e terão
prazo de validade de meses, contados a partir de sua realização") dependerá da valoração
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da JAE ou da SAD ou deverá ser prevista em cláusula de outra forma, conforme critérios do órgão
gestor de imóveis.
Com efeito, nos termos da orientação firmada no PARECER PGE/MS/PAA/N' 058/2021.
aprovado pela DECISÃO PGE/MS/GAB n.' 221/2021, nem a Lei Estadual n.' 273/81 e nem o
Decreto Estadual 12.314/2007 fixam prazo para reavaliação pela Junta de Avaliação Estado (JAE).
O referido prazo reflete matéria técnica e não jurídica.
Acaso não fixado o prazo pela JAE, sugere-se que a SAD, como órgão gestor do património
imobiliário estadual, mediante critérios técnicos e para âms organizacionais estipula, per se, um
dado prazo de validade do !audo, ocasião em que encaminhará o processo administrativo para
reanálise à JAE, a íim de averiguar se se mantém o mesmo valor ou se há fixação de valor de
mercado diverso.

Optando a SAD por não fixar prazo de validade para o laudo de avaliação, a apuração da alteração
do valor de mercado do bem deverá incidir na contraprestação da Permissão de Uso por meio de
tendo aditivo, de forma unilateral (dada a precariedade da Permissão), a qualquer tempo em que
constatada a alteração do valor de mercado, o que deve ser acompanhado peia SAD dentro do
espectro de sua competência legal, sendo que a não aquiescência do permissionárío importará em
rescisão da Permissão de Uso.

k.
PARÁGRAFO ÚNICO Os valores apurados em moeda corrente nacional serão

convertidos em UFERMS na data da realização do laudo pela Junta de Avaliação do

Estado, e na conformidade do art. 42, 1, da Lei Estadual n.' 273/81.
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Q!!g!!!agia.eláliÊa: Se a pennissão de uso decorrer de processo licitatório a Subcláusula 4.1 deve
ter a redação abaixo.

4.1. O valor da remuneração e suas revisões periódicas relativos ao imóvel objeto do

presente Tempo e a serem impostos ao PERMISSIONARIO são deülnidos consoante as
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regras decorrentes do edital de licitação n.' (processo administrativo
ll.o da seguinte fauna:

QlilÊBlaçãQ..2rát ca l: Indicar, no campo pendente de preenchimento, êç!!Dê as regras suadas no
edital de licitação, consoante as orientações do item IV.3.4.1. do Parecer Referencial
PGE/MS#AA/N' 007/2021 .

QllÊBlgçãg.l11ática 2: Se a conüaprestação da Pennissão de Uso for fixada em remuneração fixa
estabelecida em UFERMS (art. 42, 1, 2.' parte, da Lei Estadual n.' 273/81), a Subcláusula 4.2
deverá ter a redação al2aiXe:

4.2. Como contraprestação pela Permissão de Uso do Imóvel, o PERA\'llSSIONARIO se

obriga a pagar ao PEdiA'lITENTE, mensalmente, a importância em moeda corrente

nacional (Real) correspondente a UFERMS estaduais, da seguinte forma:

ParquedosPoderes--BlocolV l CampoGrande--MS l CEP79.031-310
Este documento foi assinado digltalmente por llMWlyfPgFEIBR$9ÇbbÇliet. página 26
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaideassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5966-5E5A-C9B3-5259



Mato Grosso do Sul

Procuradoria-Geral
do Estado

Procuradoria de Assuntos
Administrativos

Processo n9 15/004880/2021
Data; 19/08/2022 F.: ç\q

Rubrica: .i18.Ot ,e} 't;i(Lt;reb

a) O pagamento da contraprestação deverá ser creditado até o (

subsequente ao da assinatura deste Termo, e os demais pagamentos, sucessivamente, no

dia útil de cada mês até o término do prazo de vigência deste Tempo.

b) A atualização monetária mensal será obtida mediante a ]nultiplicação do quantitativo de

UFERMS que resultou da conversão do valor fixado pela Junta de Avaliação na data do

laudo pelo valor vigente da UFERMS no mês do ehtivo pagamento.

c) Os recolhimentos serão efetivados mediante pagamento de Documento de Arrecadação
do Estado de MS - DAEMS.

QriÊBl3Êãg...prática: As alíneas "a" e "c" da Subcláusula 4.2 acima são sugestivaslipara
padronização, podendo, no entanto, serem alteradas, a critério da conveniência e oportunidade da
Administração, devendo, nesse caso, se] indicado de fomla explícita e detalhada o recolhimento
confomle decidido no processo administrativo.

Nota exnlicatíva: A atualização monetária da UFERMS, em razão do poder corrosivo da inflação,
é feita de fonlla periódica, por ato do Secretário Estadual de Fazenda (art. 302, $$ 1.' e 2.', Lei
Estadual n.' 1 .8 1 0/97). Assim, se a contraprestação da Permissão de Uso for fixada em UFERMS, a
correção monetária será feita periodicamente, seguindo a atualização da Secretaria Estadual de
Fazenda, não podendo incidir nova atualização anual.
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QriÊelaçãe..erá!!ça; Se, em vez da remuneração em UFERMS, a remuneração for vinculada à
receita decorrente da permissão (art. 42, 1, 2.' parte, da Lei Estadual n.' 273/81), a Subcláusula
4.2 deverá ter a seguinte redação:

4.2. Como contraprestação pela Pennissão de Uso do Imóvel, o PERMISSION.A.RIO se

obriga a pagar ao PERMITENTE, mensalmente, /l/7dfcrz/ um /?útero

em pe/'cen/t/a/7 sobre a receita decorrente da permissão, da seguinte forma:

a) O pagamento da contraprestação deverá ser creditado até o CJ dia Útil

subsequente ao da assinatura deste Termo, e os demais pagamentos, sucessivamente no

dia útil de cada mês até o término do prazo de vigência deste Termo.

b) Os recolhimentos serão efetivados mediante pagamento de Documento de Arrecadação

do Estado de MS - DAEMS.

P,4RAGRAFO PRIMEIRO: /dec/ínízr, de Jorna c/cz/'a e exp/ící/a. o nzodo de
contptovação da receita decot-rettte da permissão, a Íotttta de $scalização, dentre outros

reqLlisitos il'tdispetasáveis].
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o valor resultante da subcláusula 4.2 seja inferior ao
valor Hlxado no laudo elaborado pela Junta de Avaliação do Estado (JAE), o
PERMISSIONÁRIO deverá fazer o recolhimel-Lto daquele mês, na forma da alínea "a" e

'b" desta subcláusula, em moeda corrente nacional (Real) correspondente a

UFERMS estaduais, consoante apurado no laudo da JAE, convertidas pelo valor vigente da

UFERMS no mês do efetivo pagamento

Qrlgnlaçãe..prá!!ça...l: As alíneas "a" e "b" da Subcláusula 4.2 acima são sugestivas para
padronização, podendo, no entanto, serem alteradas, a critério da conveniência e oportunidade da
Administração, devendo, nesse caso, ser indicado de forma explícita e detalhada o recolhimento
conforme decidido no processo administrativo.

Orientação prática 2: Indicar, no parágrafo segundo, o número do processo administrativo da
permissão de uso, no qual constará o laudo de avaliação elaborado pela JAE.

4.3. 0 nao pagamento do valor estipulado na data aprazada sujeitará o

PERMISSIONAR]O à con'eção monetária pelo [indicar o ittdice] e Suas de

mora de 1% (um por cento) ao mês, desde seu inadimplemento, além da multa de mora de
m
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N

2% (dois por cento), calculados sobre o valor mensal, sem prejuízo da rescisão unilateral

do Tempo pelo PERMITENTE.

ou

Q!:!ÊnlaÊãg..p!:á!!çu Se, em vez da remuneração em dinheil'o (estabelecida cru valor fixo em
UFERMS ou em percentual da receita), a contrapartida pela permissão de uso consistir na
satisfação de encargo, utilizar a opção 2 de cláusula quarta, abaixo, excluindo o texto da opção l
acima
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4.1. O encargo estipulado ao PERMTSSIONÁRIO foi definido contorne as justiHlcativas

exaradas no processo administrativo n.'

QEIÊglêÊãg..prática: Indicar, no campo pendente de preenchimento, o número do processa
administrativo da permissão de uso, no qual deverão ser apresentadas as razões da escolha do
encargo a ser imposto ao Permissionário, cf. item IV.3.4.2. do Parecer Referencial
PGE/MS#AAW' 007/2021 .

4.2. Como contraprestação pela Permissão de Uso do IMOVEL, obriga-se o
PERMISSIONÁRIO

QElgl113Êãg.-Êrátíca: Indicar, de forma clara e explícita, no que consiste o encargo, as épocas em
que deverá ser satisfeito, o modo de comprovação do cumprimento, a forma de fiscalização, dentre
outros requisitos indispensáveis.
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4.3. O não cumprimento das obrigações decorrentes do encargo na data aprazada sujeitará
o PERMISSIONAjilO à multa de a ser aplicada após decorrido o

prazo de 05 (cinco) dias da notiHlcação do PERA'llSSIONÁRIO para o cumprimento de

sua obrigação, depois da ultimação da data inicialmente fixada para tanto

QrlÊElgSãg..llrática: Orienta-se que, diante das especiHlcidades do caso concreto, dentro do juízo
de conveniência e oportunidade do gestor público, seja estipulado, em patamar razoável, um valor
concreto para a multa de caráter sancionatório pelo descuinprimento do encargo, sugerindo-se seja
Hlxada em UFERMS.

Nota explicativa: A orientação de aplicação da multa após notificação do permissionário pelo
permitente e após vencido o prazo para cumprimento da obrigação é feita tendo em vista o interesse
público no cumprimento do encargo.

h ÇL4y$yLA QUINTA: DA CONSERVAÇÃO DO IMOVEL
5.1 Obriga-se o PERMISSIONÁRIO a bem conservar o IMÓVEL cujo uso Ihe é

permitido, trazendo-o permanentemente limpo e em bom estado de conservação, às suas

exclusivas expensas, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições, a sua guarda, até a
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efetiva devolução, incluindo os bens móveis objeto de inventário, se existentes.

QriÊl1liaçãe..p!:á!!çai Tratando-se de permissão de uso de imóvel com mobiliário incluído, o
dispositivo abaixo deverá ser acrescentado no termo de permissão de uso, renumerando-se as
demais cláusulas:

CL:AUSULA X: DOS BENS MÓVEIS QUE GUARNECEM O
IMOVEL
X.X. Os bens móveis de propriedade do PERMITENTE que equipar-n o
IMOVEL continuarão a integra-lo e deverão scr inventariados no prazo de
30 (trinta) dias, contados da assinaüira deste Termo, por equipe conjunta do
PERMITENTE e do PEjiMISSIONÁRIO, devendo tal inventário ser
considerado parte integrante do Termo para todos os ülns.
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PARAGjiAFO PRIMEIRO: A recusa do PERMISSIONAjtlO ein
colaborar com a realização do inventário, nos moldes do capa// desta

cláusula, importará na rescisão unilateral do Tempo de Permissão de uso
pelo PERMITENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Extinta, por qualquer motivo, a presente
Permissão de Uso, deverá o PERMISSIONÀRIO restituir ao
PERMITENTE, em condições de uso, salvo o desgaste natural, os bens
móveis inventariados na forma do capta/ desta cláusula, promovendo todas
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Rubrica:

as reposições e substituições que se fizeretn necessárias, respeitadas as
características dos materiais, bem como sua qualidade e quantidade.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONSTRUÇÕES E BENFEITORIAS

6.1. É vedado ao PERMISSION.'(RIO realizar construções ou benfeitorias, sejam estas de

que natureza forem, sem prévia e expressa autorização da Secretaria de Estado de

Administração e Desburocratização (SAD), devendo a montagem de equipamentos ou a

realização de construções subordinarem-se, também, às autorizações e aos licenciamentos

específicos das autoridades competentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os encargos e despesas decorrentes do atendimento

ao disposto desta cláusula correrão por conta do PERMISSIONARIO, ficando aderidas

aos imóveis todas as alterações nele realizadas para tal finalidade, sem que assista ao

PERMISSIONARIO qualquer direito à indenização, restituição ou retenção.
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PARAGjiAFO SEGUNDO: Incumbe ao PERMISSIONARIO, quando for o caso,
encaminhar à Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização a documentação

necessária à averbação de construções ou benfeitorias no Cartório de Registro de Imóveis

competente, bem como a certidão comprobatória de sua ocorrência.

PAjlAGRAFO TERCEIRO: Finda a Permissão de Uso, reverterão automaticamente ao

património do PER]WITENTE, sem direito à indenização ou à retenção em favor do
PEjiMISSIONÁRIO, todas as construções, benfeitorias, equipamentos e/ou instalações

existentes no IMÓVEL, assegurado ao PERMITENTE, contudo, o direito de exigir a sua

reposição à situação anterior e a indenização das perdas e danos que Ihe venham a ser
causados.

CLÁUSULA S]ÊJJ)T4:: DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O PERM]SS]ONÁR]O se obriga a assegurar o acesso ao IMOVEL obleto da
Pennissão aos servidores do PERMITENTE, incumbidos de tarefas de Hlscalização geral,

ou, ein particular, de verificação do cumprimento das disposições do presente Termo.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇOES PARA COM TERCEIROS
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8.1. O PEjiMITENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações

assumidas pelo PERMISSIONÁR]O com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes

do uso do IMOVEL objeto deste Termo.

8.2. O PERMITENTE não será responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou

indenizações a terceiros, em decorrência de atou do PERMTSSTONARIO ou de seus

empregados, visitantes, subordinados, propostos ou contratantes.

CLÁUSU!:ABONA; OUTRAS OBRIGAÇÕES

9.1. O PERMISSIONAjilO fica obrigado a pagar toda e qualquer despesa, tributos,

tarifas, custas, emolumentos ou contribuições federais, estaduais ou municipais, que
decorram direta ou indiretamente deste Termo ou da utilização do IMÓVEL, bem como

da atividade para a qual a presente Permissão é outorgada, inclusive encargos

previdenciários, trabalhistas e securitários, cabendo ao PERMTSSIONÁRIO providenciar,

especialmente, os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis.
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PARAGjIAFO Pjill\'IEIRO: O inadimplemento do PERMISSIONARIO não transfere a

responsabilidade para o PERMITENTE.

PARAGji.AFO SEGUNDO: O PERM]SS]ONAR]O não terá direito a qualquer

indenização por parte do PERMITENTE no caso de denegação de autorização e/ou
licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a realizar no IMÓVEL objeto

deste Termo.
'3

9.2. O PERA\TISSIONARIO fica obrigado a indenizar o PERMITENTE por quaisquer

danos causados às instalações, móveis ou equipamentos deste por ates do

PERMISSION.BRIO ou de seus empregados, visitantes, subordinados, propostos ou

contratantes, podendo, entretanto, mediante exclusivo critério do Poder Público Estadual,

da forma que melhor atenda ao interesse público, optar-se pela reparação dos danos ou

reposição dos bens ao estado anterior, desde que na mesma quantidade e qualidade

entregues.
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Rubrica:

CLÁusuL:$ nÉÇIM:+; OUTRAS iUSTRiÇÕES NO EXERCÍCIO DOS DIREITOS
DESTA PEjiMISSAO

10.1. 0 PERMISSIONARIO reconhece o caráter precário da presente Permissão e
obriga-se, por si e seus sucessores:

a) a desocupar o IMOVEL e restitui-lo ao PERMITENTE, nas condições previstas neste

Termo no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do aviso que Ihe for dirigido,

sem que haja necessidade do envio de qualquer interpelação ou notificação judicial, sob

pena de desocupação compulsória por via administrativa;

b) a não usar o IMOVEL para destinação diversa da prevista na Cláusula Segunda deste
Termo;

c) a não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte, inclusive

a seus eventuais sucessores, o IMIÓVEL objeto desta pennissão.

CLAIJSULA DECIMO PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO

11.1. Finda, a qualquer tempo, a presente Permissão de Uso, deverá o
PERMTSSIONÁRIO destituir o TMOVEL em perfeitas condições de uso, conservação e
habitabilidade.

QElgEl29ã2...prática: Deverá ser utilizada a redação abaixo para o parágmfo primeiro da
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Finda a Permissão de Uso, o PERMISSIONARllO que não

restituir o IMÓVEL na data do seu termo, pagará, a título de multa, além da remuneração

devida, uma importância diária equivalente a % C cento) /7/ld/cízr o percenrua/,

sendo o tnÍnimo 10%, cf. artigo 44, da Lei Estadtlal u.' 273/1981] da telmune açào mensal,

sem prquízo de quaisquer outras sanções.

ou

QrlÊalaçãe..prát ca 1: Deverá ser utilizada na vedação abaixo pam o panígraft) primeiro da
subcláusula 1 1 .1 quando for âxada contraprestação mediante a imposição de encargos.

Qrlg!!!açãe..elá!!ç3..& Orienta-se que, diante das especiHcidades do caso concreto, dentro do juízo
de conveniência e oportunidade do gestor público, sda estipulado, em patamar razoável, um valor

pam penalidade pela não restituição do imóvel no prazo detemlinado, sugerindo-se seja
âlxadaemUFERMS. ' ' '
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Finda a Permissão de Uso, o PEjiMISSIONARIO que não

restituir o IA/IOVEL na data do seu temia, pagará, a título de multa, a importância de

sem prquízo de quaisquer outras sanções.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora no pagamento do débito impornrá na correção

monetária pelo /l/zdiczzr o índices e na cobrança de juros de 1% (um por cento)

ao mês, ambos calculados sobre a dívida principal

p.ARAGRAFO TERCEIRO: A multa aplicada deverá ser recolhida junto ao órgão

competente no prazo de até ZpreencÃe/' co/ZÉorme dl:/unido no p/"occ?sso

czd/nínisrra/ívo/ dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado,
mediante Documento de Arrecadação do Estado de MS - DAEMS.

)

CLÁUSULA DECIMA SEGIJNDA:
DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇOES

12.1. A aplicação de penalidade ao PERMISSIONAR]O, por inexecução total ou parcial

das obrigações assumidas, será precedida de defesa e contraditório.

DAS PENALIDADES PELO LO
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12.2. Sem prduízo da rescisão deste TerJno, no caso do descumprimento de qualquer

obrigação legal ou ora assumida, o PERMISSIONÁRIO, além das sanções previstas no

Capítulo IV, Seção ll da Lei Federal 8.666/93 e alterações ou legislações posteriores,

estará sujeito à multa de até % C por cento) sobre o valor de , a ser

paga em moeda corrente, atualizada financeiramente pelo /indicar o í/zdíceg,

desde seu inadimplemento, ap]icando-se o disposto na c]áusu]a ] 1 . 1 , parágrafo 3'.

Orientação in.ática Conforme dispõe o art. 87, 11, da Lei Federal n. 8.666/93, a multa deverá ser
fixada no instrumento do Tendo da Pennissão e servirá para os casos de descumprimento total e/ou
parcial do mesmo, a ser valorada no processo administrativo de acordo com o caso concreto,
assegurada a ampla defesa.
A critério do gestor público, sugere-se, v.g, montante de até 10% (dez por cento) sobre o valor

'3

12.3. O PERM]SS]ONAR]O está sujeito, ainda, às sanções penais previstas no Título XI,

Capítulo ll-B da Parte Especial do Decreto-Lei n' 2.848, de 7 de dezembro de 1940

(Código Penal).
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12.4. As penalidades capituladas nos subitens acima são independentes e sua aplicação

não impossibilitará a incidência de outras sanções administrativas previstas na Lei Federal

n. 8.666/93 e alterações ou legislações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO DE PLENO DIREITO

13.1. O uso do imóvel em flm diverso do previsto neste Termo ou o descumprimento, pelo

PERMISSIONARTO, de qualquer de suas demais obrigações dará ao PERMTTENTE o

direito de considerar rescindida de pleno direito a presente Permissão, assegurado ao

PERMISSIONAR]O o direito ao contraditório e à prévia e atnpla defesa, sem prquízo

das penalidades previstas neste Termo e na lei.

CLÁIJSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO POR MUTUO ACORDO

14.1. Ressalvadas as hipóteses de danos, indenizações e descumprimento das obrigações

estipuladas neste Terno, poderá o mesmo ser rescindido, também, por mútuo acordo entre

as partes, bastando para tanto que as mesmas se manifestem por escrito, com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias, sem que para isso sejam obrigadas a suportar ânus de

indenização de qualquer natureza, salvo estipulação em contrário no ato de rescisão.
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CLÁ'USULA DÉCIMA QUINTA: DA VIGÊNCIA E PUBLICAÇÃO
15.1. O presente Terno de Permissão de Uso passa a vigorar a partir da data de sua
assinatura.

PAjiAGRAFO UNICO: O extrato do presente deverá ser publicado no Diário Oficial do

Estado, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da celebração do ato, e sua

eficácia ficará condicionada à publicação, nos termos do art. 7.', $ 1.', da Leí Estadual n.
273/81

CLAIJSUL.A DECIMO SEXTA: DAS ALTERAÇÕES E OMISSÕES

16.1. Quaisquer alterações ao presente instrumento, que visem ajustar condições
supervenientes ou omissões que impliquem modiHlcações serão efetivadas mediante

TERMO ADITIVO, em comum acordo.

cl.,AUSULA DECiMA siiTimA: DOS CONFLITOS E DO FORO
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17.1. As questões e conflitos deconentes da execução deste Termo de Permissão serão
H;.;..;H.. n-epr-nrinlmpnte. na via administrativa e de ronda amigável entre as partes

PARÁGRAFO UNICO: Em sendo necessária a judicialização, as partes elegem o foro da

Comarca de Campo Grande -- MS, com expressa renúncia do PERMISSIONÁRIO, por si

e seus sucessores, de qualquer outro.

E, por assim se declararem ajustadas, assinam as partes, por seus representantes

legais, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas, presentes a todo ato.

X Campo Grande, MS, de de 20

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO
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[inserir o órgão que $gurar conto ilttervenietlte, sefor o caso]

PERMISSIONÀ]UO

Testemunhas
1-
Nome:
CPF

2-
Nome
CPF

')
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MINUTA 2

TEjiMO DE ENTREGA DE BEM IMÓVEL

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUI., NA FOrrA

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno.

doravante denominada "PERMITENTE", por intemlédio da SIECRETARIA DE

ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, representada pelo(a)

Secretário(a), Sr(a). e com a interveniência da
nserir o órgão que ocupa/utiliza o

Óe/77 /77ZÓVe/. .Çe /hP" n n...7 . . 'u
casou, representada pelo(a) l!

nome do cctrgo do responsável pelo órfã(à mo

o de permissão de uso contenha iiil R

e, de outro lado, , pessoa jurídica de direita ..;.,.'l'. ; '. -. ,...--... g, p"'va JU'tuiça ae dreno privado, inscrita no CNPJ n. g

, neste ato representada por , ZpreencÀe/" gaa/{/7cação/, ç

rnac/ona/ídadeg, /es/ado clví/7. Qy pessoa física portadora da Carteira de Identidade RG e

n. SSPL e inscrita no CPF n. , doravante denominado(a) #g\
"PEjiMISSIONÁRIO", tendo em vista a celebração do Termo de Permissão de Uso eg

constante do processo administrativo n. , resolvem celebrar o presente .ã .g

TERMO DE ENTREGA, mediante as seguintes cláusulas e condições. ' '' ''' êg

CLd:g$y!:d..EBlBIElBa:: DO IMÓVEL :Ê !

O presente Termo de Entrega tem por objeto a totalidade OU parte do IMóvEL l!''ig

do qual o ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL é proprietário, lê.g

confonne certidão do Registro Geral de Imóveis e/ou as respectivas plantas de localização, que .g ;
fazem parte do processo administrativo n. $ ã

g
H

informe o teman

{

i€
'0 >

Intóve!. 0

gElE!!!gÊãg.Drájica= Adequar a redação acUDa. c
não interveniência.

.«; ",'':;''~"'*:: *:i :1 % IW hll:l::llT=:.=lvEÚ,Élll:1111 ;..:.,



PGE ® Mato Grosso do Sut

Procuradoria-Geral

do Estado

Procuradoria de Assuntos
Administrativos

Qriel114çãe..Brá!!ça: No campo em vemaelho, deverá ser escolhida uma das opções de redação,
conforme 4 ?

PARÁGjiAFO ÚNICO 0 imóvel está sendo entregue nas seguintes condições

Orientação i!!.atiça; Utilizar, facultativamente, o parágrafo único acima para íàzer referência a
eventuais condições do imóvel que soam de interesse e não decorratn claramente da certidão do
Registro Geral de Imóveis e/ou as respectivas plantas de localização (ex : informações atualizadas

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA E FINALIDADE
O IMOVEL está sendo entregue, neste ato, ao PERN]]SS]ONAjtlO, para os fins exclusivos

descritos no Termo de Permissão de Uso, do qual o presente Termo dc Entrega é parte

integrante.

PARÁGRAFO UNICO: Ao IMOVEL não poderá ser dada destinação diversa daquela

mencionada no c:apz// desta Cláusula.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ADM:INISTRAÇAO
Ao PEjiMISSIONARIO cabe, desde a presente data, a administração, guarda, limpeza e

conservação do IMOVEL cujo uso Ihe foi outorgado, obrigando-se a manto-lo em perfeitas

condições de uso, especialmente com referência às instalações elétricas e hidráulicas, de forma

que o mesmo pennaneça sempre em condições de atender, plenamente, às necessidades do
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL.

a apenas a utilização parcial do imóvel, deverá ser
acrescentada à Cláusula Terceira o parágrafo único que segue, deãlnindo a quem caberá a
administração das partes comuns do imóvel. No caso de utilização total do imóvel, o parágrafo
único abaixo deverá ser excluído.

''1

PARÁGRAFO UNICO: Quanto à administração das partes comuns do IMOVEL, esta caberá

CLÁUSULA OUAn.!.Ai DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO
O PERM]SSIONARIO concorda com o Laudo de Avaliação n. /ou parecer .:

preencher co/#brme cona/a nos az//os zzdm/n/síra//vosy, realizado pela Junta de Avaliação do

Estado (JAE) e atesta quc o imóvel sc encontra nas condições dispostas em referido
documento.
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PARÁGRAFO UNICO: Em complemento ao Laudo de Avaliação, anexa-se ao presente

Termo um registro fotográfico atualizado do bem

Qrlgalaçãa.práliçu A realização de registro fotográHco é FACULTATWA. Se não houver fotos
o parágrafo único acima deverá ser suprimido

DO COMPROMETIMENTO

O PERMISSIONARIO recebe o IM(1)VEL neste ato, comprometendo-se a bcm e fielmente

cumprir todas as cláusulas e condições constantes no presente Termo de Entrega, no Termo de

Permissão de Uso e na legislação aplicável, em especial os amigos 41 a 45 da Lei Estadual n.
273/81

E, por assim se declararem ajustadas, assinam as partes, por seus representantes legais:
Juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Campo Grande, MS, de de 20
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

[irtserir o órgão qtle .figut'ar colllo intervettiente, se for o casos

PERMISSIONÁR]O
Testemunhas

1-
Nome
CPF:

2
Nome
CPF
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MINUTA 3

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE BEM IMÓVEL

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE IMÓVEL, FIRMADO
ENTRE E O ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL, DO IMÓVEL SITUADO NO
MUNICÍPIO DE , NO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica dc direito público intemo,

doravante denominada "PERMITENTE", por intermédio da SECRETARIA DE

ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBIJROCRATIZAÇAO, inscrita no CNPJ/MF

n' 02.940.523/0001-43, com sede no Parque dos Poderes, Bloco 1, Campo Grande - MS,

representada pelo(a) Secretário(a), Sr(a). , Zpree/zc;zer qzza/McaçãoV,

fnacío/za/idade/, /estado cíví/7, portador(a) da Carteira de Identidade RG n..

SSP/ , e inscrito(a) no CPF n., residente e domiciliado(a), na
cidadede ,nomeado(a)peloDecreto de de de ,publicado

noDiárioOHlcialdoEstadon. ,de de de

com a interveniência da /nse/ír o

órgão que $gurou como inteweniente na permissão de uso, se /or o caso], \nsclKa. no
CNPJ/MF n' , com sede na Rua , na cidade de

representada pelo(a) nse'ír o nome do

cargo do respol'lsáve] pelo órgão ou ente público], Stl.laÕ. , [preencher

gz/a/{/ilação/, /nacíona/idades, /estado civ///b portador(a) da Carteira de Identidade RG

n. SSP/ , e inscrito(a) no CPF n. , residente e domiciliado(a)

.nacidadede ,nomeado(a)peloDecreto de de de

publicadonoDiárioOülcialdoEstadon.,de de de
oníomle o tempo de permissão de uso contenha ou

não interveniêncta.
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e, de outro lado, , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.

com sede na Rua , na cidade de , neste ato representada

por , [preencher quati$cação], [naciona]idade], [estado civil],

portador(a) da Carteira de Identidade RG n. e inscrito(a) no CPF n. ,

residente e domiciliado(a) , na cidade de QE. /pree/zcóer

gz./a/4l#caçãoy, /nacíona/idade/ /es/ado c/ví4/, pessoa física portadora da Carteira de
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Mato Grosso do Sut

Procuradoria-Geral
do Estado

f)rocuradoria de Assuntos
Ad ministrativos

Processo n9 15/004880/2021
Data: 19/08/2022 F.:

Rubrica:

IdentidadeRGn. SSP/ einscritanoCPFn. ,residenteedomiciliada

na cidade de , doravante denominado(a) "PEl;!MISSIONÁRIO";
resolvem celebrar o presente TERMO DE DEVOLUÇÃO DE BEM PÚBLICO, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

ÇLd:!JSULIÂ.EBl5llEl8A: DO IM(5VEL

Por este termo de devolução e entrega de bcm, o PERMISSIONARIC) devolve o imóvel

objeto da matrícula n. do Cartório de Registro de Imóveis de , localizado na
ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

DO DE CONSERVAÇÃO DO BEM
O PERMISSIONÁR]O concorda com o Laudo de Vistoria n.

preenc;zer c'onÜbr/ne co/zs/a nos az{/os ad/lzí/zis/ra/ívos7, realizado pela(o)

atesta que o imóvel se encontra nas condições dispostas em referido documento
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[ou parecer
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PARÁGRAFO ÚNICO: O PERMISSIONARIO declara estar ciente de que havendo

observação ou ressalva em referido laudo [ou parecer -- pree/zc/zer condor/ne co/zs/a nos au/os

ad/n/nís/rarívos/ sobre o estado do bem, será de sua responsabilidade reparar os estragos
indicados ou eÊetuar indenização equivalente.

TERAÇÃO, BENFEITORIAS E REFORMAS
O PERMISSIONARIO declara estar ciente que as construções ou benfeitorias efetuadas no

imóvel do Estado tornar-se-ão de propriedades pública, independentemente de qualquer

indenização por parte do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL nos tempos do artigo 43,

da Lei Estadual n. 273/8 1, não tendo nenhuma reclamação ou reivindicação a fazer.

CLa:!!$!!LÍA..QUARTA: DOS DÉBITOS INCIDENTES SOBRE O IMÓVEL

A celebração deste Tenho não caracteriza quitação ou renúncia de cobrança por parte do

PERMITENTE em relação a eventuais débitos deixados pelo PERMISSIONARIO, os quais

deverão ser completamente adimplidos, se ainda pendentes de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Estão anexados ao presente Termo de Devolução os comprovantes

de pagamento e certidões negativas apresentados pelo PERMISSIONÁRIO relativos a
débitos no ato de devolução do imóvel.

Qllg!!!êgã2..Erótica: Recome
certidões negativas de débitos, taxas de água, luz e demais débitos relativos ao imóvel co ocando-
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Este documento foi assinado digitalmente por tWWlyfl?$FE1111ilggçbbçniet. página 40
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.comi.br:443 e utilize o código 5966-5E5A-CgB3-5259.



®PGE Mato Grosso do Sul

Procuradoria-Geral
do Estado

Procuradoria de Assuntos
Ad ministrativos

os como anexos do tendo de devolução. Acaso não haja a apresentação de comprovante, retirar o
parágrafo único.

Pelo representante do PERMITENTE, foi dito que RECEBE o imóvel identificado no

presente instrumento na temia nele prescrita. E, por assim se declararem ajustados, assinam as

partes, por seus representantes, juntamente cojn as testemunhas abaixo assinadas, presentes a

todo ato.

Campo Grande, MS, de dc 20

] SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO
Nome do servidor:

Função:
Mlatrícula:
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[inserir o órgão que figurar como inten'etüetlte, sefoi' o caso]
Nome do servidor:

Função:
Matrícula:

PEjtMISSIONARIO
Nome:
RG:

\

Testemunhas

1-
Nome
CPF:

2
Nome
CPF
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DECISÃO PGE/MS/GAB/N. 180/2022

PARECER REFERENCIAL PGE/MS/PAA/N. 007/2021

Processo: 15/004.880/2021

Consulente: Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização -- SAD

Elaboração de parecer referencial e lista de verificação (checklist) para a
permissão de uso de bens imóveis estaduais.

DIREITO ADMINISTRATIVO. BENS PÚBLICOS. PARECER
JURÍDICO REFERENCIAL E LISTA DE VERIFICAÇÃO
DOCUMENTAL (CHECKLIST). PERMISSÃO USO DE BEM
iMóVEL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. MnquTAs-
PADRÃO DE: (1) TERMO ADMINISTRATIVO DE PERMISSÃO DE
USO, (11) TERMO DE ENTREGA DE BEM IMÓVEL E (111) TERMO
DE DEVOLUÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DO DECRETO
ESTADUAL N.' 15.404, DE 2020.
1. 0s atos a serem praticados nos processos administrativos para
permissão de uso de bem imóvel público a terceiros devem observar o
rito e as formalidades estabelecidos na Lei Federal n.' 8.666, de 1993 e
na Lei Estadual n.' 273, de 1981 .
2. De início, há necessidade de regular autuação e instrução do processo
administrativo, com observância das regras do Decreto Estadual n.'
15.573, de 2020. A instauração pode ocorrer de ofício ou mediante
requerimento de interessado.
3. Ato contínuo, devem ser observados os requisitos legais cumulativos
para a permissão de uso de imóvel do Estado de Mato Grosso do Sul, a
saber: (i) justificativa de interesse público na medida; (ii) parecer de
órgão especíHlco da Secretaria de Estado de Administração; (iii)
avaliação prévia do bem pela Junta de Avaliação do Estado; (iv)
definição do encargo ou remuneração; (v) autorização expressa do
Governador; (vi) licitação ou apresentação de fundamento legal de
dispensa/inexigibilidade; (vii) elaboração dos termo de permissão uso e
de entrega de bem imóvel; (vivi) parecer jurídico sobre o preenchimento
dos requisitos legais da permissão de uso, que alga dispensado no caso de
utilização do Parecer Referencial, com preenchimento do checklist,
ateste da área técnica e utilização das minutas-padrão; e (ix) publicação
do extrato da doação no Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo
7'. da Lei Estadual n.' 273, de 1981.
4. Quando da extinção da permissão de uso, deverá ser firmado Tem)o
de Devolução de Imóvel.
5. O parecer referencial e as minutas-padrão têm aplicabilidade adstrita

ao período de vigência da legislação estadual e federal utilizadas com?'

Assunto:

Ementa:

Parque dos Poderes Bloco IV
www.pge.ms.gov.br
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sustentáculos para as suas conclusões. Acaso estas sejam alteradas, os
instrumentos perdem eHtcácia e devem ser objeto de atualização.

Vistos etc

1 . Com base no art. 8', inciso XVI, e no art. 9', incisos ll e 111, da Lei

Complementam (Estadual) n.' 95, de 26. 1 2.2001 , nos ans. I' e 2', $ 5', do Decreto Estadual

n.' 15.404, de 2020, e no art. 3', incisos ll e 111, do Anexo l do Regimento Intimo da

Procuradoria-Geral do Estado, aprovámos, após revisão do Gabinete, por seus

próprios fundamentos, o Parecer PGE/MS/REFERENCIAL PAA/N. 007/2021, de fls.

46 - 54, e seus anexos, de fls. 54(v) - 66, todos da lavra da Procuradora do Estado Luiza

Tara Borges Daniel.

2. À Assessoria do Gabinete para:

a) dar ciência desta decisão à Procuradora do Estado prolatora do

parecer e à Procuradora-Chefe da PAA;

b) dar ciência do parecer analisado, de seus anexos, e da presente

decisão à autoridade consulente e a todos os Secretários de Estado, encaminhando-lhe

copias;

c) dar ciência do parecer analisado e da presente decisão à chefia

da PAG, a fim de que providencie: (c.l) a resolução de aprovação das minutas-padrão

(Anexo 111 do Parecer), bem como (c.2) a disponibilização de /i/?k no sítio eletrânico da

PGE, nos termos dos artigos 2', capa/f, e 4', do Decreto Estadual n.' 1 5.404, de 2020; e

d) cumpridas as diligências supra, arquivar os presentes autos.

Campo Grande (MS), 22 de agosto de 2022

m.%dm,© 6a.x-a.,/a

Procuradora-Geral do Estado

U
lvanildo Sil-vct 'üa Costa

Procurador-Geral Adjunto do Estado do Consultivo
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